
                                                                                     

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011 
EDITAL N. 02/11 – DIVULGA INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES COM PEDIDO DE ISENÇÃO  

 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA, através da Comissão Organizadora de Concurso Público - COCP, torna 
público a LISTA DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA QUE FORAM INDEFERIDOS, da seguinte forma: 
 
1. Ficam INDEFERIDOS os pedidos de isenção da taxa do concurso público dos seguintes candidatos: 

 

N. 
ORD 

NOMES N. INSCRIÇÃO CARGOS 

01 DIVANY GERALDO DA COSTA 12470 AGENTE DE SAÚDE 

02 EDITE MARIA DA CONCEIÇÃO 14582 GARI 

03 EDVALDA SILVA DE JESUS 15442 MONITORA DO CENTRO ATEND. CRIANÇA E ADOLESC. 

04 EDVANIA APARECIDA DE SOUSA REIS 12863 COZINHEIRO 

05 ELEUZIMAR DE JESUS 14647 ENFERMEIRO 

06 FRANKLIN COELHO PINHEIRO 12927 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I 

07 GESSY PAULO DA SILVA 13624 MOTORISTA 

08 GISELY VIEIRA TORRES 15661 AGENTE DE SAÚDE 

09 GLAUCIA PANTALEAO DE PAULA 15233 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I 

10 KÊNIA NUNES PEREIRA 14124 RECEPCIONISTA 

11 LUCIANA DE JESUS ARAUJO 14689 MONITORA DO CENTRO ATEND. CRIANÇA E ADOLESC. 

12 MAISLANE DE SOUZA MENEZES 15853 RECEPCIONISTA 

13 MARCO ANTONIO DE SOUZA CRUZ 12397 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I 

14 MARTA CRISTINA LOPES DA CUNHA 14178 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I 

15 MÁRCIO PAULO DE SOUZA CRUZ 12880 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I 

16 RAROANY CRISTINA PEREIRA DA SILVA 15609 RECEPCIONISTA 

17 ROSIMEIRA GOMES DA SILVA SANTOS 14098 GARI 

18 SUELIO LOPES SILVA JUNIOR 12990 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I 

19 WESLEY RODRIGUES DA SILVA 13891 AGENTE DE SAUDE 

20 WYLLAMY COELHO PINHEIRO 12432 TÉCNICO AGRÍCOLA 

 
 

2. Os candidatos abaixo relacionados que tiveram o pedido de isenção INDEFERIDO poderão efetivar a inscrição 
com emissão do boleto bancário para pagamento da taxa até dia 03/05/2011, ou ainda, no prazo regulamentar, 
apresentar recurso comprovando que possui cadastro no CadÚnico - Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal, apresentando cópia do cartão do benefício ou outro documento comprobatório da condição 
de beneficiário dos citados programas sociais. 
 

3. Ficam deferidos os demais pedidos de isenção não relacionados no item anterior. 
 
Jussara, aos 29 de Abril de 2011. 

 
 

ALCIONE AMARAL                                         CILEDE MARIA DE OLIVEIRA  
                           Presidente da COCP                                                          Secretária 

 
 
 

ERIVELTO BEZERRA MAIA                                                 ROBERTO VIEIRA DE MOURA 
Membro                                                                                  Membro

 


